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LEI N'l' 1.367
DE 17 DÉ DEZfiJMBRO DE 1n7
"Concede perpetuidad~ a sepultura

ond~c Se acham inumados oS l'estos
mortais de AJi'ltonia de Morais Pe
reh'a".

I A. CÂMARA MUNICIPAL.:PE

(I>E 1Y~V~,lGVAÇV,';P~jS~W!,r~,pre-
·~~i't1ante~'ieg~i~,'d~à~et~e ~~ san
ciono à' s;g~ntt:lei~. "
. '-,' Are -li? - Fka,C9I1cedida per-

Ipethidade a sepultuiÍi' ne? 163, Qua
drà. 34,' do, CemitériQ deI Nova Igua
çu;:.onde se acham inunÍ'ados os res
tos mort<.\is de Antonia de Morais
,Perej.ra ..

.' Att.' ;2~\- A famílIa' de Antonia
de MCll:ais Pereira '"fiéa~ assegura
dos todos os direitos da perpetuida
de de que trata o artigo precedente.

Art. 39 Esta lei entrará em vi

gor na data de sua publicação.
Art. 49 - Revoga~-se as dispo-

. sÍCões em contrário.

P;efeitura Municipal de Noya'iIgy~çu,
17 de dezembro.,de 1987. ~<, c

PAULO ANTôNIOf:.EOr.H~'·,NETO
. ''Prefeito


